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HISTORIAL DAS TENTATIVAS DE CLASSIFICÇÃO 

DAS SERRAS DE SANTA JUSTA E PIAS COMO ÁREA PROTEGIDA 

 

1. O intento de classificação destas serras como área protegida iniciou-se em 1975, com uma 

proposta de criação do Parque Metropolitano do Porto, num estudo denominado Plano da 

Região do Porto, elaborado pela Direcção Geral dos Serviços de Urbanização. Este 

Parque abrangia áreas dos Concelhos de Valongo, Gondomar, Paredes, Penafiel e Vila 

Nova de Gaia, incluindo as Serras de Santa Justa, Pias, Castiçal, Flores, Santa Iria, 

Banjas, Boneca, Altos de Carvoal e Sobreiros. 

2. Em 1978, a Assembleia Municipal de Valongo deliberou sobre a constituição de um Parque 

Natural da Serra de Santa Justa – Serra da Boneca. Este Parque cobriria uma área de 

12.000 hectares e teria uma extensão de 20Km. O Ministério de Habitação e Obras 

Públicas, através do Departamento Urbanístico de Entre Douro e Minho, manifestou o seu 

apoio à criação do Parque.  

3. Em 1980, a Câmara Municipal de Gondomar solicitou a colaboração do Serviço Nacional 

de Parques, Reservas e Conservação da Natureza (SNPRCN), para a criação do Parque 

Natural do Baixo Sousa. Em resposta, o SNPRCN propôs a ajuda da Direcção Geral do 

Planeamento Urbanístico e chamou a atenção para a extrema necessidade da intervenção 

activa de todos os municípios envolvidos.  

4. Em 1981, a Câmara Municipal de Valongo solicita ao Núcleo Português de Estudo e 

Protecção da Vida Selvagem, um estudo de protecção para a Serra de Santa Justa e Pias, 

que sustentaria o projecto de classificação da Reserva Natural das Serras de Santa Justa, 

Pias e Castiçal. 
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5. Em 1984, por estar em elaboração o plano parcial de urbanização da Serra de Santa Justa 

e o plano de pormenor do lugar do Alto Ramalho, foi solicitado pela Câmara Municipal de 

Valongo a publicação de medidas preventivas para esta área. Com este objectivo foi 

publicado o Decreto Regulamentar n.º 55/84, de 8 de Agosto que, entre outras medidas 

preventivas, determinava a necessidade prévia de autorização da Câmara Municipal de 

Valongo, precedida de parecer favorável da Direcção-Geral do Planeamento Urbanístico, 

para a realização de diversos actos ou actividades, nomeadamente derrube de árvores, 

destruição do coberto vegetal, construção e recuperação de edifícios e alteração da 

configuração do terreno.   

6. Em 1986, através do Decreto Regulamentar n.º 74/86, de 29 de Dezembro, foram 

reiteradas as providências fixadas pelo Decreto Regulamentar n.º 55/87, de 8 de Agosto, 

pelo prazo de um ano, por estarem em conclusão os Planos referidos nesse Diploma.  

7. Também em 1986, a Secretaria de Estado do Ambiente e Recursos Naturais (SEARN) (na 

altura ainda não tinha sido constituído o Ministério do Ambiente) responde através de ofício 

ao Projecto de 1981 de classificação da Reserva Natural das Serras de Santa Justa, Pias 

e Castiçal, elaborado pelo Núcleo Português de Estudo e Protecção da Vida Selvagem, a 

pedido da Câmara Municipal de Valongo.  

8. Em 1988, o Grupo Parlamentar “Os Verdes” propôs na Assembleia da República um 

Projecto de Lei para a classificação desta área, como Reserva Natural, apenas baseado 

nos valores faunísticos e florísticos. Este Projecto de Lei teve parecer desfavorável do 

Ministério do Planeamento e Administração do Território. 

9. Em 1989, o Grupo Parlamentar do PS apresentou Projecto de Lei n.º 387/V, desta vez 

para a classificação da área como Paisagem Protegida das Serras de Santa Justa, Pias e 

Castiçal. Ainda em 1989, o Presidente da Comissão de Coordenação da Região Norte 
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(CCRN), mostrou-se reticente ao projecto e sugeriu que o assunto fosse analisado em 

conjunto com o SNPRCN.  

10. Em 1993, a Câmara Municipal de Valongo promoveu a discussão pública do Plano de 

Urbanização, Rearborização e Salvaguarda do Monte Alto e Santa Justa.   

11. (Em 1994, iniciaram-se os primeiros projectos de conservação, promovidos pela Câmara 

Municipal de Valongo e Faculdade de Ciências da Universidade do Porto) 

12. Em 1994, foi assinado um protocolo entre a Câmara Municipal de Valongo e o Instituto 

Florestal para a concretização do projecto alvo da discussão pública acima referido.  

13. Em 1996, surgiu um novo Projecto de Lei, apresentado pelo Partido Comunista Português 

(PCP), com o objectivo, uma vez mais, de classificar estas Serras como área protegida, 

desta feita como Parque Natural. 

14. Em 1997, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/97, de 28 de Agosto, foi 

aprovada a lista nacional de sítios, a propôr à Comissão Europeia para integrarem a Lista 

de Sítios de Importância Comunitária, da qual faziam parte as Serras de Santa Justa, Pias 

e Castiçal, com o código PTCON0024 Valongo. 

15. Em Janeiro de 2000, foi entregue na Assembleia da República, por iniciativa do Grupo 

Parlamentar do PCP, um novo (quarto) Projecto de Lei para a criação da Área Protegida 

das Serras de Santa Justa, Pias, Castiçal Flores e Banjas, situadas nos Concelhos de 

Valongo, Gondomar, Paredes e Penafiel. A Assembleia Municipal de Valongo, reunida a 

17 de Fevereiro de 2000, deliberou no sentido de manifestar o seu apoio à iniciativa e 

apelar a todos os partidos representados na Assembleia da República a tomar uma 

postura política consciente e responsável votando favoravelmente o projecto. 
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16. Em Março 2000, a Autarquia de Valongo inicia diligências de carácter técnico na tentativa 

de classificar as Serras de Santa Justa e Pias como área protegida, remetendo ofício ao 

Presidente ICN manifestando a sua intenção e a solicitar colaboração na definição da 

melhor figura jurídica para esse efeito. 

17. Em Novembro de 2002, a Câmara Municipal de Valongo promoveu a realização de uma 

reunião no ICN com o objectivo de aferir qual a posição deste instituto na matéria tendo 

ficado em aberto qual a figura que melhor se adaptava: monumento natural (gestão da 

administração central) ou paisagem protegida (gestão municipal).  

18. Em 2003, a Autarquia, através do Departamento de Ambiente, em colaboração com a 

Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, com quem tinha estabelecido protocolos 

de cooperação, instruiu processo com proposta de classificação como Área Protegida das 

Serras de Santa Justa e Pias, com fundamentação técnica e científica, tendo por base os 

estudos e projectos entretanto desenvolvidos. 

É formalmente apresentada ao ICN a proposta de classificação. 

19. Em 31 de Julho, é aprovada uma Resolução do Conselho de Ministros, em reunião 

realizada no Porto, que reconhece o mérito da iniciativa de conferir um estatuto de 

protecção às Serras de Santa Justa, Pias, Castiçal, Boneca e Banjas, e incumbe o ICN de 

prestar colaboração aos municípios envolvidos e encarrega a CCDRN de coordenar com 

os referidos municípios as acções necessárias para a melhoria das condições ambientais 

das zonas em causa. 

20. Em Novembro de 2003 foi enviada uma 2�  via da proposta de classificação ao ICN, ao 

cuidado da Dr.�  Julieta Macedo, que incluía também a carta de condicionantes e 

ordenamento do PDM em vigor. 
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21. Em Dezembro de 2004, foi publicada no JOCE a decisão da Comissão sobre a 

constituição da lista inicial de Sítios de Importância Comunitária, classificando as Serras de 

Santa Justa, Pias e Castiçal como Sítio de Importância Comunitária, integrado na Rede 

Natura 2000, reiterando a necessidade de proteger e preservar os habitates naturais, bem 

como da fauna e flora selvagens. 

22. Em Fevereiro de 2005, reuniram os responsáveis políticos das autarquias abrangidas pelo 

Sítio Valongo, na sequência do que manifestaram as Câmaras Municipais de Paredes, a 8 

de Junho de 2005, de Gondomar, a 1 de Julho de 2005, e novamente Paredes, a 8 de 

Agosto de 2005, a concordância e a disponibilidade na participação em proposta de 

classificação em parceria com a Câmara Municipal de Valongo. Foram cedidas cópias do 

dossier de Valongo. 

23. Em Maio 2005, o Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português apresentou à 

Assembleia da República um novo projecto de lei para a criação da Área Protegida das 

Serras de Santa Justa, Pias, Castiçal, Flores e Banjas. 

24. Agosto 2005 a Autarquia questionou o ICN sobre o ponto de situação da proposta de 

classificação apresentada em 2003, uma vez que até à data não tinha recebido 

comunicação formal sobre o processo. 

25. Em Março de 2006, o ICN informou a Câmara Municipal de Valongo, que a classificação 

como paisagem protegida era objectivo daquele Instituto, se fosse abrangido todo o Sítio 

integrado na Lista Nacional de Sítios – PTCON00024, pelo que deveriam ser envolvidas no 

processo as Câmaras Municipais de Paredes e Gondomar. 

Na sequência desta resposta foi reiterado junto das Autarquias referidas, a necessidade da 

sua mobilização para este processo, tendo-lhes sido comunicada a posição do ICN sobre o 

mesmo. 
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26. Na sequência destas recomendações, os municípios envolvidos manifestaram intenção de 

apresentar proposta de classificação conjunta ao ICN. Esta intenção foi comunicada ao 

Instituto pelas autarquias de Paredes e Gondomar em 24 de Maio e 20 de Junho de 2006 

respectivamente. 

27. No âmbito do projecto Futuro Sustentável – Plano Estratégico de Ambiente do Grande 

Porto, promovido pelas autarquias da região através da Lipor com o apoio técnico do 

Grupo de Estudos Ambientais da Escola Superior de Biotecnologia da Universidade 

Católica, foram promovidas reuniões entre as Autarquias de Valongo, Gondomar e 

Paredes, entre o final de 2005 e 2006, para elaboração de proposta conjunta de 

classificação. 

28. Em Fevereiro de 2006, estabelecido um acordo de princípio entre as 3 autarquias, 

Gondomar, Paredes e Valongo, para elaboração conjunta de uma proposta de 

classificação abrangendo a área correspondente ao sítio Rede Natura 2000. Neste 

encontro, de carácter técnico, a Autarquia de Valongo cedeu nova cópia do dossier da 

proposta de classificação apresentada ao ICN em 2003, às Autarquias de Gondomar e 

Paredes como base de trabalho ao dossier a produzir.  

29. Em final de 2006, perante os diferentes estádios de conhecimento sobre a área Rede 

Natura dos Municípios de Paredes e Gondomar, e também ao diferente envolvimento e 

empenho no processo, a progressão dos trabalhos foi considerada lenta, chegando a uma 

situação de impasse. 

Face a esta situação, a Câmara Municipal de Valongo reforçou contactos junto da CCDRN, 

AMP e ICN, manifestando intenção de avançar isoladamente com um processo de 

classificação das serras. 

30. Março 2007, decorreu na Junta Metropolitana do Porto uma reunião entre as autarquias de 

Valongo e Gondomar (Paredes faltou) e o Prof. Doutor Emídio Gomes, Administrador 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

PRÉMIO NACIONAL DE BOAS PRÁTICAS LOCAIS – CATEGORIA AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AMBIENTE E QUALIDADE DE VIDA 

 
 
 

________________________________________________________________________________________________________ 
Proposta de classificação das Serras de Santa Justa e Pias como Paisagem Protegida Local 

7 

Executivo da Junta Metropolitana do Porto, no sentido de avançar com proposta de 

classificação envolvendo directamente a AMP. 

31. Em Julho de 2007, o ICN envia ofício ao presidente da CCDRN comentando a intervenção 

daquele instituto no processo de classificação proposto pela Autarquia de Valongo em 

2003. Informou também que aguardava a recepção de uma proposta conjunta das 

Câmaras Municipais de Gondomar, Paredes e Valongo de classificação, que habilitaria o 

ICN a constituir um processo formal de classificação a submeter à tutela.   

32. No seguimento deste ofício, a CCDRN propôs ao Prof. Doutor Emídio Gomes, 

Administrador Executivo da JMP, a promoção de um encontro entre as 3 autarquias, a 

JMP e o ICNB. 

33. Em Outubro 2007, decorreu uma reunião de trabalho, na CCDRN, subordinada ao tema 

classificação das Serras de Santa Justa, Pias e Castiçal, estando presentes 

representantes das 3 autarquias, da JMP, ICNB e CCDRN, na qual foi assumida pela JMP 

a tarefa de apresentar ao ICNB a candidatura supra citada, reportando ao estudo da Rede 

Metropolitana de Parques, tendo já adjudicado o projecto à equipa da FCUP, coordenada 

pela Arqt�  Teresa Andresen. 

Na presente data está concluído o estudo para a criação da Rede Metropolitana de 

Parques. Competirá às autarquias a adopção de medidas para a salvaguarda e 

reabilitação dos espaços mencionados no estudo, conforme salientado pela coordenadora 

do projecto. 

34. Em 2008 é publicado o DL n.º 142/2008, de 24 de Julho, com as rectificações introduzidas 

através da DR n.º 53-A/2008, de 22 de Setembro, estabelecendo o regime jurídico da 

conservação da natureza e da biodiversidade redefinindo, simultaneamente, os respectivos 

instrumentos e as políticas nacionais face às novas competências e incumbências do 
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Estado nesta matéria, revogando os Decretos-Leis nºs 264/79, de 1 de Agosto e 19/93, de 

23 de Janeiro. 

Este novo Decreto-Lei introduz uma verdadeira revolução nos instrumentos de 

conservação da natureza, através do qual os municípios adquirem competência para criar, 

através dos seus órgãos deliberativos sob proposta dos órgãos executivos, áreas 

protegidas de âmbito local e/ou regional. 

35. Em Setembro de 2009, perante esta realidade, a Autarquia avança com a classificação das 

Serras de Santa Justa e Pias como área de paisagem protegida local, sem prejuízo do 

alargamento posterior da mesma a território dos municípios vizinhos, potenciando o 

carácter regional da área. 


